












TERMO DECISÓRIO 

 

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERÊNCIA: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023/SES/MT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRO-2023/35593 

OBJETO: Credenciamento de interessados para prestação de serviço hospitalar para realização 

de procedimentos cirúrgicos e ambulatorial de média e alta complexidade, incluindo exames e 

consulta para avaliação cirúrgica Pré e Pós-operatórios, para atender os usuários do Sistema Único 

de Saúde/SUS, no âmbito do Estado de Mato Grosso. 

RECORRENTE:  

• ASSOCIAÇÃO SANTA MADRE PAULINA, CNPJ: 31.827.187/0001-25. 

RECORRIDA:  

• SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO. 

 

ASSUNTO: Recurso Administrativo contra a Decisão que Declarou a Recorrente Inapta 

para o Credenciamento. 

 

Consta nos autos, Ata da sessão realizada em 24 de setembro de 2024 (págs. 

8632/8634), na qual a Comissão de Contratação analisou a documentação apresentada pela 

ASSOCIAÇÃO SANTA MADRE PAULINA e concluiu que a mesma não atendeu a todos os 

requisitos exigidos pelo Edital. Em razão dessa decisão, a Associação interpôs recurso 

administrativo, protocolado dentro do prazo legal, conforme previsto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021, sendo, portanto, admitido para análise de mérito. 

Em síntese, a Associação alega ter cumprido todas as exigências do edital, justificando 

as inconformidades apontadas pela Comissão de Contratação como passíveis de correção. 

Argumenta ainda que a decisão que a considerou NÃO APTA foi excessivamente formal, 

defendendo que deveria ter sido adotada uma abordagem de formalismo moderado na análise. 

A Comissão de Contratação, embasada na análise detalhada realizada pela Área 

Técnica, constatou que a documentação apresentada pela Associação, mesmo após a realização de 

diversas diligências, permaneceu incompleta e desatualizada, especialmente em relação à 

regularização da nova sede, ao contrato de ambulância e à obtenção dos alvarás de funcionamento 

e sanitário. Essas inconformidades impedem a comprovação da capacidade técnica da Associação 

para prestar os serviços de forma segura e com a qualidade exigidas. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 143, § 3º, do Decreto Estadual nº 

1.525/2022 e no art. 165, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, RATIFICO as decisões proferidas pela 

Comissão de Contratação, fundamentadas na análise da Área Técnica, mantendo a decisão 

anteriormente divulgada. Declaro, assim, a ASSOCIAÇÃO SANTA MADRE PAULINA, inscrita 



no CNPJ nº 31.827.187/0001-25, como NÃO APTA no certame do Chamamento Público nº 

006/2023/SES/MT, por não atender todas as exigências previstas no edital. 

Restitui-se os autos a Superintendência de Aquisições e Contratos para 

Publicidade do Ato e demais providências que fizerem necessárias. 

Cuiabá/MT, 17 de outubro de 2024. 

Juliano Silva Melo 

Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso. 

(Assinado nos autos digitalmente) 


